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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 822/2026 institui,  no âmbito da Administração Pública direta do Município de São João do Cariri-PB, o
adicional por tempo de serviço denominado quinquênio, a ser concedido automaticamente aos servidores públicos
efetivos, em até sete quinquênios, com percentuais progressivos de 5% a 17% incidentes sobre o salário mínimo
vigente, vedada a cumulação com outros adicionais de mesma natureza. Para fazer jus ao benefício, o servidor deve
estar  em efetivo  exercício,  cumprir  integralmente  a  carga horária,  não  estar  afastado sem remuneração ou em
suspensão disciplinar durante o período aquisitivo, e protocolar solicitação de incorporação. O tempo de serviço é
contado de forma ininterrupta a partir  do ingresso no serviço público municipal,  considerando apenas o efetivo
exercício, sendo o adicional incorporado automaticamente após comprovação dos requisitos. O direito é retroativo,
abrangendo todo o tempo de serviço prestado antes da publicação da lei para fins de enquadramento, a ser realizado
pelo  Departamento  de  Recursos  Humanos.  As  despesas  correm por  dotação  orçamentária  própria,  podendo  ser
suplementadas. A lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026, revogadas
as disposições em contrário.
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